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SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
DE  COMPRA  E  VENDA  DE  GÁS  NATURAL,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  SHELL  ENERGY
DO  BRASIL  GÁS  LTDA.  E  COMPANHIA  DE
GÁS DE MINAS GERAIS – GASMIG.

Pelo presente instrumento,

SHELL ENERGY DO BRASIL  GÁS LTDA.,  com endereço  na  cidade  do  Rio  de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, no 330, 20º andar,
sala  2001,  Bloco  2,  Centro,  CEP  20.031-170,  inscrita  no  CNPJ/ME  sob  o  no

00.150.046/0001-97, autorizada pela ANP a atuar como Agente Comercializador de
gás  natural,  por  seus  representantes  legais  abaixo  assinados,  doravante
denominada Vendedora; 

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS – GASMIG, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Estado de  Minas Gerais, na  Avenida Barbacena, 1200, 7º andar, Santo
Agostinho, CEP  30.190-924, inscrita no CNPJ/ME sob o no  22.261.473/0001-85, por
seus representantes legais abaixo assinados, doravante denominada Compradora.

Vendedora e Compradora, quando referidas conjuntamente serão designadas como
“Partes”, individualmente, como “Parte”.

CONSIDERANDO QUE:

i. as  Partes  celebraram,  no  dia  26  de  janeiro  de  2024,  o  Contrato  de
Compra  e  Venda  de  Gás  Natural  (“Contrato”)  que  tem por  objeto  a
venda  de  Gás  pela  Vendedora  e  a  compra  pela  Compradora,  na
Modalidade Firme.

ii. as Partes celebraram, no dia 04 de fevereiro de 2025, o Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato de Compra e Venda de Gás Natural (“Primeiro Termo
Aditivo”)  teve  por  objeto  alterar  a  QDC  estabelecida  no  Anexo  1  –
Condições  Comerciais,  devido  aos  usuários  finais  da  Compradora
optarem pela migração para a condição de consumidor livre conforme
Notificações  enviadas  pela  Compradora  à  Vendedora  nos  dias  10  de
outubro de 2024, 07 de novembro de 2024 e 03 de janeiro de 2025,
observado as condições previstas na Cláusula 4ª – Quantidade Diária
Contratual (QDC) do Contrato.

iii. em  12  de  março  de  2025,  a  Compradora  notificou  a  Vendedora
informando que um dos usuários finais retificou o seu volume total de
15.000 m³/dia para 17.500 m³/dia a partir de 01/04/2025

resolvem as Partes celebrar este Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Compra e
Venda de Gás (“Segundo Termo Aditivo”), que se regerá pela legislação aplicável,
assim como pelos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA 1ª. DEFINIÇÕES
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1.1 Os  termos  e  expressões  grafados  em  maiúsculas  nos  parágrafos
introdutórios e no preâmbulo deste Segundo Termo Aditivo constituem definições
do presente e terão os significados a eles ali atribuídos. Ademais os termos com
iniciais  maiúsculas  têm o  significado  que  lhe  foi  atribuído  no  Contrato,  seja  no
singular ou plural,  a não ser que de outra forma disposto neste Segundo Termo
Aditivo.

CLÁUSULA 2ª. OBJETO

2.1 O  presente  Segundo  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  alterar  a  QDC
estabelecida  no  Anexo 1  –  Condições  Comerciais,  devido aos  usuários  finais  da
Compradora optarem pela migração para a condição de consumidor livre conforme
Notificação enviada pela Compradora à Vendedora no dia 12 de março de 2025,
observado as condições previstas na Cláusula 4ª – Quantidade Diária Contratual
(QDC) do Contrato. Todas as demais  condições do Anexo 1 não expressamente
modificadas por este Segundo Termo Aditivo permanecem inalteradas e em pleno
vigor.

CLÁUSULA 3ª. ALTERAÇÕES AO CONTRATO

3.1 As  Partes  acordam  em  alterar  os  itens  dispostos  acima  no  Anexo  1  –
Condições Comerciais do Contrato.

CLÁUSULA 4ª. DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 O presente Segundo Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

4.2 As Partes ratificam as demais disposições do Contrato, as quais ficarão 
integralmente mantidas, em tudo o que não conflitarem com o presente Segundo 
Termo Aditivo.

4.3 O presente Segundo Termo Aditivo é celebrado em caráter irrevogável  e
irretratável e obriga as Partes por si, seus sucessores, herdeiros e cessionários a
qualquer título.
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E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  Partes  celebram  o  presente
instrumento, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

As  Partes,  bem  como  seus  signatários,  na  qualidade  de  representantes  legais
destas,  admitem  a  assinatura  digital  simplificada  do  presente  Segundo  Termo
Aditivo,  independentemente de criptografia,  bem como formalizam que além da
assinatura  digital  simplificada,  também será  admitida  a  assinatura  por  meio de
certificação  digital  à  luz  do  ICP-Brasil.  Assim,  as  Partes  reconhecem  que  este
Segundo Termo Aditivo e qualquer outro documento a ele relacionado poderão ser
assinados  digitalmente  ou  de  forma manuscrita,  bem como que  as  assinaturas
digitais apostas neste Segundo Termo Aditivo possuirão valor legal e incontestável,
para  todos  os  fins,  incluindo  a  comprovação  da  validade  jurídica,  integridade  e
autenticidade do Segundo Termo Aditivo.

As Partes expressam a sua concordância com o teor integral deste Segundo Termo
Aditivo, obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, mediante a assinatura digital
simplificada e/ou por meio de certificação digital à luz do ICP-Brasil, sendo que a
data de celebração deste Segundo Termo Aditivo será a data da última assinatura
eletrônica validada.

SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS LTDA.:

________________________________
Nome: Rodrigo Marques Soares
Cargo: Diretor Presidente

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS – GASMIG:

________________________________ _________________________________
Nome: Carlos Ivan Camargo de Colón Nome:   Rodrigo Solha Pazzini de
Freitas
Cargo: Diretor Presidente Cargo:   Diretor Técnico Comercial

Testemunhas:

________________________________ _________________________________
Nome: Lucas de Carvalho Gomes Nome: Maria Alexandra Pires Cruz
CPF: 014.975.766-28 CPF:        061.391.376-08
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ANEXO 1 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

1.Quantidade Diária Contratual, Período de Fornecimento e Início de Fornecimento

1.1 Quantidade Diária Contratual
(QDC):
01/02/2024  a  31/12/2024  –  210.000
m³/dia
01/01/2025  a  07/02/2025  –  150.000
m³/dia
08/02/2025  a  28/02/2025  –  141.990
m³/dia
01/03/2025  a  31/03/2025  –  126.990
m³/dia
01/04/2025  a  30/04/2025  –  124.490
m³/dia
01/05/2025  a  31/12/2025  –  123.657
m³/dia -

1.2 Período de Fornecimento:
Das 00h00 de 01 de fevereiro de 2024 às 24h00 de 31 de
dezembro de 2025.

1.3 Início de Fornecimento: 01/02/2024.

2. Pontos de Entrega e Condições de Entrega

2.3 Zona de Entrega de Transporte 

Período de
Fornecimento

Quantidade Diária Contratual (QDC) por
Zona de Entrega

MG2 MG3
01/02/2024 a
31/12/2024

170.000 m³/dia 40.000 m³/dia

01/01/2025 a
31/12/2025

150.000 m³/dia -

08/02/2025 a
28/02/2025

141.990 m³/dia -

01/03/2025 a
31/03/2025

126.990 m³/dia -

01/04/2025 a
31/04/2025

124.490 m³/dia -

01/05/2025 a
31/12/2025

123.657 m³/dia -

3. Condições Comerciais
3.2. Valor Total do Contrato: R$ 261.961.085,66 (duzentos e sessenta e um milhões e
novecentos e sessenta e um mil e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos , na Data
Base.
3.3. Data Base: 31/12/2024.
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